
DEZEMBRO(31/12/2025)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(a)
REALIZADAS

(b) d = (c-b)

RECEITAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA

Exercício de  2025

ISOLADO:3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA

(c)

Pág.: 1 de 3

RECEITAS CORRENTES(I) 27.540.000,00 5.125.883,8032.665.883,8027.540.000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 270.000,00 244.092,95514.092,95270.000,00
   Valores Mobiliários 270.000,00 244.092,95514.092,95270.000,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 50.000,00 -50.000,000,0050.000,00
  Serviços e Atividades referentes à Saúde 50.000,00 -50.000,000,0050.000,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 27.220.000,00 4.929.990,8532.149.990,8527.220.000,00
    Transferências da União e de suas Entidades 26.960.000,00 5.039.498,5131.999.498,5126.960.000,00
    Transferências do Estado e de suas Entidades 250.000,00 -99.507,66150.492,34250.000,00
    Demais Transferências Correntes 10.000,00 -10.000,000,0010.000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 1.800,001.800,000,00
    Indenizações, Restituições e ressarcimentos 0,00 1.800,001.800,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 300.000,00 2.595.494,002.895.494,00300.000,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 300.000,00 2.595.494,002.895.494,00300.000,00
    Transferências da União e suas Entidades 200.000,00 2.695.494,002.895.494,00200.000,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 100.000,00 -100.000,000,00100.000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 27.840.000,00 7.721.377,8035.561.377,8027.840.000,00
REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 27.840.000,00 7.721.377,8035.561.377,8027.840.000,00
DÉFICIT (VI) 0,00 0,0010.538.032,110,00
TOTAL (VII) = (V+VI) 27.840.000,00 7.721.377,8046.099.409,9127.840.000,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,000,000,00
(UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 0,00 0,000,000,00
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,000,000,00
   Superávit Financeiro 0,00 0,000,000,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,000,000,00

ARTUR BELARMINO AMORIM

SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF.: 057.246.464-98

JOSÉ JOSIVALDO RUFINO DA SILVA

CRC-PE: 021.866/O-8

CPF.: 024.410.444-19
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DEZEMBRO(31/12/2025)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(e)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(j)=(f-g)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(g) (h)

PAGAS

DESPESAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA

Exercício de  2025

(i)

Pág.: 2 de 3

DESPESAS CORRENTES (VIII) 44.751.276,76 44.109.215,48 44.109.215,48 642.061,2843.819.190,98 41.957.341,83
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.231.314,27 9.185.293,25 9.185.293,25 46.021,0220.485.000,00 9.166.513,95
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,0015.000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.519.962,49 34.923.922,23 34.923.922,23 596.040,2623.319.190,98 32.790.827,88
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 2.669.613,09 1.990.194,43 1.990.194,43 679.418,662.347.029,11 1.989.194,43
     INVESTIMENTOS 2.669.613,09 1.990.194,43 1.990.194,43 679.418,662.337.029,11 1.989.194,43
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 47.420.889,85 46.099.409,91 46.099.409,91 1.321.479,9446.166.220,09 43.946.536,26

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 47.420.889,85 46.099.409,91 46.099.409,91 1.321.479,9446.166.220,09 43.946.536,26

SUPERÁVIT (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 47.420.889,85 46.099.409,91 46.099.409,91 1.321.479,9446.166.220,09 43.946.536,26

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 97.438,85 92.613,95 4.824,90 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 97.438,85 92.613,95 4.824,90 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 3.700,00 0,00 3.700,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 3.700,00 0,00 3.700,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 101.138,85 92.613,95 8.524,90 0,00

ARTUR BELARMINO AMORIM

SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF.: 057.246.464-98

JOSÉ JOSIVALDO RUFINO DA SILVA

CRC-PE: 021.866/O-8

CPF.: 024.410.444-19
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DEZEMBRO(31/12/2025)
ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA

Exercício de  2025 Pág.: 3 de 3

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

(a)
REALIZADAS

(b) d = (c-b)

RECEITAS 

ANEXO A

(c)

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,000,000,00
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(g)

DESPESAS

(e) (f)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(j)=(f-g)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(h) (i)

PAGAS

DESPESAS

ANEXO B

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.506.811,11 3.482.198,73 3.482.198,73 24.612,383.753.000,00 3.482.198,73
DESPESAS CORRENTES 3.506.811,11 3.482.198,73 3.482.198,73 24.612,383.753.000,00 3.482.198,73
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.096.061,84 1.076.150,79 1.076.150,79 19.911,051.197.000,00 1.076.150,79
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.410.749,27 2.406.047,94 2.406.047,94 4.701,332.556.000,00 2.406.047,94
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ARTUR BELARMINO AMORIM

SECRETÁRIO DE SAÚDE

CPF.: 057.246.464-98

JOSÉ JOSIVALDO RUFINO DA SILVA

CRC-PE: 021.866/O-8

CPF.: 024.410.444-19
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O Balanço Orçamentário Individual (BOI), foi elaborado em conformidade com o Anexo 
12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela Portaria STN nº 438/2012, e orientações 
determinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional através da 9ª edição do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), conforme Portaria STN nº 1.131/2021, bem 
como da Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os fenômenos de natureza 
orçamentária que deram suporte a elaboração deste balanço sofreram interferência de maneira 
subsidiária pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), com 
especial inferência da NBC TSP nº 11 e 13, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
alinhados ao padrão internacional definido pelo InternaƟonal FederaƟon of Accountants (IFAC). 
As operações que deram suporte ao levantamento deste balanço foram registradas em sistemas 
informaƟzados em parƟdas dobradas os quais atendem ao padrão mínimo exigido pelo Decreto 
Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020. Tais operações foram realizadas durante o ano 
por servidores municipais efeƟvos e comissionados, supervisionados pelos diretores de 
contabilidade dentro de suas respecƟvas reparƟções. 

O Balanço Orçamentário Individual, apresenta comparaƟvo entre as receitas previstas e 
as despesas realizadas com o objeƟvo de aferir o resultado da execução orçamentária durante o 
exercício. Esse e outros dados são evidenciados neste balanço, como por exemplo, o excesso ou 
déficit de arrecadação, a economia orçamentária e informações relacionadas a restos a pagar 
processados e não processados. Integra-se ao balanço as notas explicaƟvas, elaboradas em 
conformidade com o MCASP e Resolução TCE-PE nº 299, de 19 de novembro de 2025, conforme 
anexos XIX e XX, além de apresentar o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais (PIPCP) com seus respecƟvos prazos de adesão. Para melhor compreensão por 
parte dos usuários da informação contábil, foram feitos ajustes na estrutura do balanço para 
atender as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCEPE. 
Expirados os prazos de vigência de decretos declaratórios de estado de calamidade pública, as 
aƟvidades relacionadas com a atuação do Poder ExecuƟvo Municipal abrangidas pela gestão 
fiscal retornam ao pleno vigor. São exigidas ações planejadas e transparentes, metas a serem 
cumpridas e obediência a índices e percentuais obrigatórios, estabelecidos pelo art. 212 da 
ConsƟtuição da República e pelas Leis Complementares nº 101/2000 e nº 141/2012.  

O balanço orçamentário apresenta como resultado da execução orçamentária (receita 
arrecadada menos a despesa empenhada) o valor de R$ 10.538.032,11 (deficitário). A seguir será 
apresentado o balanço orçamentário na íntegra e na sequência as Notas ExplicaƟvas. É 
importante destacar que esta enƟdade tem composição orçamentária deficitária, dependendo 
de transferências financeiras repassadas pelo Poder ExecuƟvo. Desta forma, se incorporarmos 
as receitas orçamentárias o valor de R$ 14.924.643,83, decorrentes das transferências 
financeiras recebidas, menos a despesa empenhada, temos um resultado da execução 
orçamentária de R$ 4.386.611,72, superavitário. 
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a) INFORMAÇÕES GERAIS:  
 
a.1.Nome do órgão ou enƟdade:  
Fundo Municipal de Saúde - FMS 
 
a.2.Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
133-3 – Fundo Público da Administração Direta Municipal 
 
 a.3.CNPJ:  
11.308.823/0001-03 
 
 a.4.Domicílio do órgão ou enƟdade:  
Avenida Rio Branco, 296, Centro, Afogados da Ingazeira – PE, CEP.: 56.800-00 
 
a.5.Natureza das operações e principais aƟvidades do órgão ou enƟdade:  
A natureza jurídica do Fundo Municipal de Saúde de Afogados da Ingazeira, perante a Receita 
Federal do Brasil, está classificada sob o código 133-3 “Fundo Público da Administração Direta 
Municipal”. Suas principais aƟvidades e atribuições são oƟmizar a reparƟção dos recursos a 
serem alocados à saúde; promover as relações entre o Município e demais entes federados por 
meio do Sistema Único de Saúde (SUS); gerar informações específicas que possibilitem apurar 
despesas e custos com os serviços de saúde; avaliar o desempenho dos serviços ofertados e dos 
seus agentes; melhorar a transparência das informações quanto à aplicação dos recursos em 
saúde e controle do Poder Público pela sociedade, de acordo com princípios de democraƟzação 
da gestão da saúde; e propiciar autonomia administraƟva, financeira e decisória, propiciando 
maior agilidade e flexibilidade de gestão no setor saúde.  
 
a.6.Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 
4.320/64, atualizado pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 1.131/2021, que estabeleceu o 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações 
das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os registros contábeis estão aderentes 
as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, 
Portaria Conjunta STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021 e Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13 – Apresentação de Informação Orçamentária nas 
Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do InternaƟonal FederaƟon of Accountants 
(IFAC) através das InternaƟonal Public Sector AccounƟng Standards (IPSAS) das quais destacamos 
as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este 
demonstraƟvo atende as exigências conƟdas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Por fim, declaramos que este demonstraƟvo atende as exigências normaƟvas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras 
estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 
 a.7. Abrangência de EnƟdades na Consolidação das Demonstrações Contábeis:  
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações individuais do Fundo 
Municipal de Saúde de Afogados da Ingazeira - (FMS).  
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b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
 
 b.1. Resumo das políƟcas contábeis significaƟvas:  
A seguir serão apresentados os principais critérios e políƟcas contábeis adotados no âmbito da 
enƟdade, que afetaram a elaboração especificamente do Balanço Orçamentário, tendo em 
consideração as opções e premissas da legislação que afetam a contabilidade aplicada ao setor 
público.  
 
b.2.Bases de mensuração uƟlizadas e demais informações perƟnentes:  
A moeda funcional da enƟdade é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que 
viessem a ser converƟdas para a moeda funcional vigente.  
O regime orçamentário uƟlizado foi o misto, que compreende o registro de caixa para as receitas 
e competência para as despesas, conforme art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64.  
A classificação orçamentária uƟlizada seguiu as determinações da Portaria MPOG nº 42/99 e 
Portaria STN nº 163/2001.  
O orçamento para o exercício seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento.  
A execução deste balanço se fundamentou no período orçamentário que compreende o dia 
01/01/2025 a 31/12/2025. 
Em situações de uƟlização do superávit financeiro de exercícios anteriores ao de referência, o 
balanço patrimonial demonstrará uma situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da 
receita e a dotação atualizada. 
Nos casos de reabertura de créditos adicionais, especificamente especiais e extraordinários que 
Ɵveram o ato de autorização promulgado nos úlƟmos quatro meses do ano anterior, o balanço 
patrimonial apresentará situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da receita e a 
dotação atualizada.  
Para levantamento do balanço foram uƟlizadas as classes 5 (orçamento aprovado), grupo 2 
(previsão da receita e fixação da despesa), e classe 6 (execução do orçamento), grupo 2 
(realização da receita e execução da despesa). 
 No quadro principal as receitas serão apresentadas por natureza. Enquanto para as despesas, 
será uƟlizada a classificação funcional complementarmente à classificação por natureza. 
As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respecƟvas deduções, tais como 
resƟtuições, reƟficações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na 
Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários do MCASP 9ª edição.  
No quadro da execução de restos a pagar não processados, foram informados os restos a pagar 
não processados inscritos até o exercício anterior e suas respecƟvas fases de execução. Os restos 
a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício 
anterior ao de referência deverão compor o quadro da execução de restos a pagar processados. 
Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para restos 
a pagar processados conforme determinação do MCASP, pág. 494.  
No quadro de execução de restos a pagar processados, foram informados os restos a pagar 
processados inscritos até o exercício anterior nas respecƟvas fases de execução. Foram 
informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham 
sido liquidados em exercício anterior. 
 
b.3.Termos e Definições correlatos ao Balanço Orçamentário:  
 
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS:  
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Previsão Inicial  
Demonstra os valores da previsão inicial das receitas conforme consta na Lei Orçamentária Anual 
(LOA). Os valores registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, 
pois refletem a posição inicial do orçamento previsto na LOA. As atualizações monetárias 
autorizadas por lei, efetuadas antes a data da publicação da LOA, também integrarão os valores 
apresentados na coluna.  
 
Previsão Atualizada 
 Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas, que refletem a reesƟmaƟva da receita 
decorrente de, por exemplo: a. registro de excesso de arrecadação ou contratação de operações 
de crédito, ambas podendo ser uƟlizadas para abertura de créditos adicionais; b. criação de 
novas naturezas de receita não previstas na LOA; c. remanejamento entre naturezas de receita; 
ou d. atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas após a data da publicação da LOA. 
Se não ocorrerem eventos que ocasionem a reesƟmaƟva da receita, a coluna Previsão Atualizada 
apresentará os mesmos valores da coluna Previsão Inicial.  
 
Receitas Realizadas  
Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo órgão, ou por meio de outras 
insƟtuições como, por exemplo, a rede bancária.  
 
Receitas Correntes 
Receitas Correntes são as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades financeiras 
do Estado e são instrumentos de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de 
se aƟngirem as finalidades públicas e que, em geral, provocam efeito posiƟvo sobre o Patrimônio 
Líquido. Destaca-se que a nomenclatura “Receitas Tributárias” adotada anteriormente foi 
alterada para “Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria” em observância à codificação da 
receita constante na Portaria Conjunta STN/SOF n° 163/2001.  
 
Receitas de Capital  
Receitas de Capital são as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades financeiras 
do Estado e são instrumentos de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de 
se aƟngirem as finalidades públicas e que, em geral, não provocam efeito sobre o Patrimônio 
Líquido.  
 
Operações de Crédito / Refinanciamento  
Demonstra o valor da receita decorrente da emissão de ơtulos públicos e da obtenção de 
emprésƟmos, inclusive as desƟnadas ao refinanciamento da dívida pública. Os valores referentes 
ao refinanciamento da dívida pública deverão ser segregados em operações de crédito internas 
e externas, e estas segregadas em dívida mobiliária e dívida contratual. Este nível de agregação 
também se aplica às despesas com amorƟzação da dívida e refinanciamento.  
 
Déficit  
Demonstra a diferença negaƟva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o 
caso. Equivale à diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha 
Subtotal com Refinanciamento (XII) das despesas. Se as receitas realizadas forem superiores às 
despesas empenhadas, essa diferença será lançada na linha Superavit (XIII). Nesse caso, a linha 
Déficit (VI) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou nulo. O déficit 
é apresentado junto às receitas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço Orçamentário.  
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Saldos de Exercícios Anteriores  
Demonstra o valor dos recursos provenientes de exercícios anteriores que serão uƟlizados para 
custear despesas do exercício corrente. Estão compreendidos nessa rubrica: a. Recursos 
arrecadados em exercícios anteriores; b. Superávit financeiro de exercícios anteriores; c. Créditos 
adicionais autorizados nos úlƟmos quatro meses do exercício anterior ao de referência e 
reabertos no exercício de referência  
 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  
Demonstra os valores arrecadados em exercícios anteriores que serão uƟlizados para custear 
despesas de beneİcios previdenciários do RPPS do exercício corrente, permiƟndo o equilíbrio 
na aprovação da Lei Orçamentária. A classificação orçamentária criada para essa finalidade é a 
“9990.00.00 – Recursos arrecadados em exercícios anteriores - RPPS”, que se encontra disponível 
na relação de naturezas de receitas, conforme estabelecido na Portaria Conjunta STN/SOF nº 
163/2001. No caso do RPPS, inicialmente há mais receitas do que pagamentos de beneİcios 
(fase de capitalização). Para que haja equilíbrio orçamentário, a diferença de valores é lançada 
como reserva do RPPS do lado da despesa orçamentária. Entretanto, a parƟr de determinado 
momento, é provável que haja mais despesas do que receitas, fazendo-se necessário uƟlizar os 
recursos que foram anteriormente capitalizados. Deste modo, a parcela de recursos de exercícios 
anteriores que será uƟlizada para complementar os pagamentos de aposentadorias e pensões 
poderá ser incluída na previsão da receita para fins de equilíbrio orçamentário. Ressalta-se que, 
quando da elaboração do projeto de lei orçamentária, estes recursos arrecadados em exercícios 
anteriores ainda não podem ser classificados como superávit financeiro, já que este só pode ser 
obƟdo ao final do exercício. Assim, tais recursos poderão ser incluídos na coluna de previsão 
inicial, para fins de demonstração do equilíbrio na aprovação do orçamento. Todavia, não são 
passíveis de execução, por já terem sido arrecadados em exercícios anteriores. Na execução do 
orçamento, estes recursos serão lançados como superávit financeiro no Balanço Orçamentário 
na coluna de receita realizada.  
 
Superávit Financeiro de exercícios anteriores 
Conforme previsto no art. 43 da Lei nº 4.320/1964, o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior consƟtui fonte para abertura de crédito adicional. Tais valores 
não são considerados na receita orçamentária do exercício de referência nem serão 
considerados no cálculo do déficit ou superávit orçamentário já que foram arrecadados em 
exercícios anteriores. Apresenta valores somente nas colunas Previsão Atualizada e Receita 
Realizada e deverá corresponder ao valor uƟlizado para a abertura de créditos adicionais e ao 
valor que será uƟlizado para o empenho de despesas, respecƟvamente. Assim, registra o valor 
de recursos provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores, idenƟficados no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior ao de referência, que está sendo uƟlizado como fonte 
de recursos para abertura de créditos adicionais. Apresentará valores somente nas colunas que 
se referem à previsão atualizada e à receita realizada até o bimestre e deverão corresponder ao 
valor da execução dos referidos créditos adicionais.  
 
Reabertura de Créditos Adicionais 
 Corresponde aos créditos adicionais autorizados nos úlƟmos quatro meses do exercício anterior 
que forem reabertos no exercício de referência, observado o saldo remanescente5. Somente 
deverão ser levados ao balanço os valores efeƟvamente reabertos.  
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
  
Dotação Inicial  
Demonstra os valores dos créditos iniciais conforme consta na Lei Orçamentária Anual (LOA). Os 
valores registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, pois 
refletem a posição inicial do orçamento previsto na LOA.  
 
Dotação Atualizada  
Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais abertos ou reabertos durante o 
exercício de referência e às atualizações monetárias efetuadas após a data da publicação da LOA, 
deduzidos das respecƟvas anulações e cancelamentos. Se não ocorrerem eventos que 
ocasionem a atualização da despesa, a coluna Dotação Atualizada apresentará os mesmos 
valores da coluna Dotação Inicial.  
 
Despesas Empenhadas  
Demonstra os valores das despesas empenhadas no exercício, inclusive das despesas em 
liquidação, liquidadas ou pagas. Considera-se despesa orçamentária executada a despesa 
empenhada.  
 
Despesas Liquidadas  
Demonstra os valores das despesas liquidadas no exercício de referência, inclusive das despesas 
pagas. Não inclui os valores referentes à liquidação de restos a pagar não processados.  
 
Despesas Pagas  
Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de referência. Não inclui os valores 
referentes ao pagamento de restos a pagar, processados ou não processados.  
 
Despesas Correntes  
Despesas Correntes são as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou 
aquisição de um bem de capital.  
 
Despesas de Capital  
Despesas de Capital são as despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição 
de um bem de capital.  
 
Reserva de ConƟngência  
Reserva de ConƟngência é a desƟnação de parte das receitas orçamentárias para o atendimento 
de passivos conƟngentes e outros riscos, bem como eventos fiscais imprevistos, inclusive para a 
abertura de créditos adicionais.  
 
Reserva do RPPS  
Reserva do RPPS é a desƟnação de parte das receitas orçamentárias do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) para o pagamento de aposentadorias e pensões futuras. Ressalta-se 
que a diferença entre a reserva do RPPS e a reserva de conƟngência está na subfunção, 
idenƟficadas pelos códigos 997 e 999, respecƟvamente, conforme a Portaria Conjunta STN/SOF 
nº 163/2001. Ressalta-se ainda que esta rubrica se desƟna a evidenciar a reserva/guarda de um 
recurso que será uƟlizado para custear despesas futuras, não havendo execução de fato 
(empenho, liquidação ou pagamento) nesta rubrica.  
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AmorƟzação da Dívida/ Refinanciamento 
Demonstra o valor da despesa orçamentária decorrente do pagamento ou da transferência de 
outros aƟvos para a quitação do valor principal da dívida, inclusive de seu refinanciamento. Os 
valores referentes à amorƟzação da dívida pública deverão ser segregados em operações de 
crédito internas e externas, e estas segregadas em dívida mobiliária e dívida contratual. Este 
nível de agregação também se aplica às receitas com operações de crédito e refinanciamento. 
 
Superávit  
Demonstra a diferença posiƟva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o 
caso. Equivale à diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha 
Subtotal com Refinanciamento (XII) das despesas. Se as despesas empenhadas forem superiores 
às receitas realizadas, essa diferença será lançada na linha Déficit (VI). Nesse caso, a linha 
Superávit (XIII) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou nulo. O 
superávit é apresentado junto às despesas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço 
Orçamentário. 
 
Quadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados 
 
Inscritos em Exercícios Anteriores  
Compreende o valor de restos a pagar não processados relaƟvos aos exercícios anteriores, exceto 
os relaƟvos ao exercício imediatamente anterior, que não foram cancelados porque Ɵveram seu 
prazo de validade prorrogado. 
 
Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Anterior 
Compreende o valor de restos a pagar não processados relaƟvos ao exercício imediatamente 
anterior que não foram cancelados porque Ɵveram seu prazo de validade prorrogado. 
  
Liquidados  
Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição.  
 
Pagos  
Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição e pagos. 
 
Cancelados  
Compreende o cancelamento de restos a pagar não processados por insuficiência de recursos, 
pela inscrição indevida ou para atender disposiƟvo legal.  
 
Saldo a Pagar  
Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde 
aos valores inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao 
longo do exercício de referência. Ressalta-se que a parcela do saldo que Ɵver sido liquidada ao 
longo do exercício de referência será transferida para restos a pagar processados no início do 
exercício seguinte.  
 
Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados  
Inscritos em Exercícios Anteriores  
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Compreende o valor de restos a pagar processados relaƟvos aos exercícios anteriores, exceto os 
relaƟvos ao exercício imediatamente anterior, que não foram cancelados porque Ɵveram seu 
prazo de validade prorrogado.  
 
Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Anterior  
Compreende o valor de restos a pagar processados relaƟvos ao exercício imediatamente anterior 
que não foram cancelados porque Ɵveram seu prazo de validade prorrogado.  
 
Pagos  
Compreende o valor dos restos a pagar processados pagos.  
 
Cancelados  
Compreende o cancelamento de restos a pagar processados por insuficiência de recursos, pela 
inscrição indevida ou para atender disposiƟvo legal.  
 
Saldo a Pagar  
Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde 
aos valores inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao 
longo do exercício de referência.  
 
b.4.Novas normas e políƟcas contábeis alteradas:  
Não houve mudanças nas políƟcas contábeis que impliquem em alterações significaƟvas no 
balanço orçamentário.  
 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políƟcas contábeis:  
Não houve julgamentos pela aplicação de políƟcas contábeis que interferissem no balanço 
orçamentário. 
 
c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 
 
c.1. Referências cruzadas e notas explicaƟvas:  
A seguir serão apresentadas de forma sistemáƟca as referências cruzadas com o ơtulo “Nota” 
seguida do respecƟvo número, baseadas em grupos de contas ou informações do balanço 
facilitando a interpretação dos usuários: 
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Nota 1) RECEITAS CORRENTES: 
O resultado da receita corrente apresentado na coluna de saldo ao final do exercício foi de R$ - 
32.665.883,80, o que representa déficit de arrecadação corrente.  
 
Nota 2) RECEITAS DE CAPITAL:  
O resultado das receitas de capital apresentado na coluna de saldo ao final do exercício foi de R$ 
2.895.494,00. 
  
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS:  
O total de receitas previstas para o exercício, conforme Lei Orçamentária Anual, foi de R$ 
27.840.000,00. Sendo arrecadado o valor de R$ 35.561.377,80, o que gerou superavit de 
arrecadação de R$ 7.721.377,80. Desta forma, o coeficiente geral de arrecadação entre a 
previsão atualizada e a receita arrecadada foi de 127,73%. 
 

 
Nota 4) DESPESAS CORRENTES:  

(NOTA 1) 

(NOTA 2) 

(NOTA 4) 

 

(NOTA 3) 

(NOTA 6) 

(NOTA 7) 

(NOTA 4) 

(NOTA 5) 
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O resultado da execução das despesas correntes, frente a dotação autorizada foi de R$ 
44.109.215,48.  
 
Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL:  
O resultado da execução das despesas de capital, frente a dotação autorizada foi de R$ 
1.990.194,43. 
  
Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS:  
A despesa total autorizada foi de R$ 46.166.220,09, somando-se os créditos adicionais tem-se o 
valor de R$ 47.420.889,85. O valor total empenhado foi de R$ 46.099.409,91, o liquidado R$ 
46.099.409,91, e o pago R$ 43.946.536,26. A economia orçamentária foi de R$ 1.321.479,94. O 
coeficiente de execução foi de 97,21%.  
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO:  
Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas arrecadadas (R$ 
35.561.377,80), menos as despesas empenhadas (R$ 46.099.409,91) houve um déficit de 
execução orçamentária na ordem de R$ 10.538.032,11. As transferências financeiras recebidas 
por esta enƟdade perfazem o total de R$ 14.924.643,83, as quais deram suporte para a execução 
da despesa, acima da capacidade de arrecadação orçamentária prevista para a enƟdade. Desta 
forma, o resultado da execução orçamentária da enƟdade, ao incorporarmos os valores das 
transferências financeiras, será de R$ 4.386.611,72, superavitário. 
 

 
 
Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:  
Os restos a pagar não processados inscritos em anos anteriores totalizaram R$ 0,00. Os restos a 
pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior somaram R$ 0,00. 
Foram liquidados no exercício o valor de R$ 0,00, e pagos R$ 0,00. Foi cancelado o montante de 
R$ 0,00, restando de saldo o valor de R$ 0,00. 
  

(NOTA 8) 

(NOTA 9) 
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Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:  
Os restos a pagar processados inscritos em exercícios anteriores totalizaram R$ 0,00, e inscritos 
em 31 de dezembro do exercício anterior, R$ 101.138,85. Deste montante, foram pagos R$ 
92.613,95 e cancelados R$ 8.524,90, restando de saldo a pagar R$ 0,00. 
 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES:  
 
d.1.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre 
o desempenho e o direcionamento das operações da enƟdade no futuro:  
Não houve registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao 
desempenho futuro das operações da enƟdade.  
 
d.2.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros:  
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registro que mereçam apontamentos 
quanto a este balanço. 
 
e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 299/2025 E PELO ÍNDICE 
DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
 
e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis:  
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-
PE, apresentando quadro principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica 
e origem. O demonstraƟvo evidencia a previsão inicial da receita, a previsão atualizada para o 
exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas 
de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de 
crédito/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores 
(uƟlizados para créditos adicionais). Quanto aos desembolsos, este demonstraƟvo detalha a 
despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação 
inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, 
as despesas pagas e o saldo das dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, 
despesas de capital, reserva de conƟngência, reserva de RPPS, subtotal das despesas, 
amorƟzação da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com 
refinanciamento e superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um 
quadro da execução dos restos a pagar não processados e um quadro de restos a pagar 
processados e inclui no quadro da execução dos restos a pagar não processados constando: os 
restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, 
liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstraƟvo evidencia em caso de desequilíbrio 
orçamentário o déficit decorrente da uƟlização do superávit financeiro de exercícios anteriores 
para abertura de créditos adicionais ou pela reabertura de créditos adicionais, especificamente 
os créditos especiais e extraordinários que Ɵveram o ato de autorização promulgado nos úlƟmos 
quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstraƟvo apresenta consistência entre as contas 
filhas e mães dos grupos de contas. 
 
e.2.Detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias em quadros complementares 
seguindo o modelo do Balanço Orçamentário aprovado pela STN: 
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e.4.UƟlização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou 
Extraordinários: Não houve abertura de crédito adicional uƟlizando a fonte de equilíbrio 
Superávit Financeiro. Não houve também a reabertura de saldos de dotações devido a créditos 
adicionais especiais ou extraordinário abertos nos úlƟmos quatro meses do exercício de 2024. 
 
e.5.Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA:  
Não houve atualização monetária autorizada por lei uƟlizada neste demonstraƟvo que jusƟfique 
alteração da previsão atualizada da receita.  
 
e.6.Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados:  
Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para restos 
a pagar processados conforme determinação do MCASP, pág. 494.  
 
e.7.Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores uƟlizados para financiar as Despesas 
Orçamentárias do Exercício Corrente:  
Não houve uƟlização Recursos Superávit Financeiro vindo Exercícios Anteriores uƟlizados para 
financiar as Despesas Orçamentárias do Exercício Corrente. 
  
e.8. Superávit ou déficit orçamentário decorrente do RPPS:  
Não se aplica a DemonstraƟvos isolados, está demonstrado na Nota ExplicaƟva do Balanço 
Orçamentário consolidado.  
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DEZEMBRO(31/12/2025)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(a)
REALIZADAS

(b) d = (c-b)

RECEITAS 

FUNDO MUN.DE EDUCAÇÃO

Exercício de  2025

ISOLADO:6 - FUNDO MUN.DE EDUCAÇÃO

(c)

Pág.: 1 de 3

RECEITAS CORRENTES(I) 62.058.000,00 8.012.373,9470.070.373,9462.058.000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 320.000,00 781.858,461.101.858,46320.000,00
   Valores Mobiliários 320.000,00 781.858,461.101.858,46320.000,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 5.000,00 -5.000,000,005.000,00
  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.000,00 -5.000,000,005.000,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 61.730.000,00 7.230.060,0168.960.060,0161.730.000,00
    Transferências da União e de suas Entidades 21.570.000,00 4.875.324,6826.445.324,6821.570.000,00
    Transferências do Estado e de suas Entidades 510.000,00 299.908,71809.908,71510.000,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas 39.650.000,00 2.054.826,6241.704.826,6239.650.000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.000,00 5.455,478.455,473.000,00
    Indenizações, Restituições e ressarcimentos 3.000,00 5.455,478.455,473.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 22.000.000,00 -21.597.423,65402.576,3522.000.000,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 22.000.000,00 -21.597.423,65402.576,3522.000.000,00
    Transferências da União e suas Entidades 21.500.000,00 -21.097.523,78402.476,2221.500.000,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 500.000,00 -499.899,87100,13500.000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 84.058.000,00 -13.585.049,7170.472.950,2984.058.000,00
REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 84.058.000,00 -13.585.049,7170.472.950,2984.058.000,00
DÉFICIT (VI) 0,00 0,0014.037.699,990,00
TOTAL (VII) = (V+VI) 84.058.000,00 -13.585.049,7184.510.650,2884.058.000,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,000,000,00
(UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 0,00 0,000,000,00
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,000,000,00
   Superávit Financeiro 0,00 0,000,000,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,000,000,00

WIVIANE FONSECA DA SILVA ALMEIDA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CPF.: 039.720.014-52

JOSÉ JOSIVALDO RUFINO DA SILVA

CRC-PE: 021.866/O-8

CPF.: 024.410.444-19
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DEZEMBRO(31/12/2025)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(e)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(j)=(f-g)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(g) (h)

PAGAS

DESPESAS

FUNDO MUN.DE EDUCAÇÃO

Exercício de  2025

(i)

Pág.: 2 de 3

DESPESAS CORRENTES (VIII) 85.837.317,08 80.639.830,15 80.639.830,15 5.197.486,9366.392.010,30 80.051.818,70
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 42.900.000,00 41.242.886,53 41.242.886,53 1.657.113,4735.988.000,00 41.214.790,82
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 8.000,00 0,00 0,00 8.000,0010.000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 42.929.317,08 39.396.943,62 39.396.943,62 3.532.373,4630.394.010,30 38.837.027,88
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 5.339.701,00 3.870.820,13 3.870.820,13 1.468.880,8727.526.701,00 3.870.370,13
     INVESTIMENTOS 5.339.701,00 3.870.820,13 3.870.820,13 1.468.880,8727.526.701,00 3.870.370,13
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 91.177.018,08 84.510.650,28 84.510.650,28 6.666.367,8093.918.711,30 83.922.188,83

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 91.177.018,08 84.510.650,28 84.510.650,28 6.666.367,8093.918.711,30 83.922.188,83

SUPERÁVIT (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 91.177.018,08 84.510.650,28 84.510.650,28 6.666.367,8093.918.711,30 83.922.188,83

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 276.805,28 271.857,02 4.948,26 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 193.271,53 189.623,27 3.648,26 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 83.533,75 82.233,75 1.300,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 71.218,01 71.218,01 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 71.218,01 71.218,01 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 348.023,29 343.075,03 4.948,26 0,00

WIVIANE FONSECA DA SILVA ALMEIDA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CPF.: 039.720.014-52

JOSÉ JOSIVALDO RUFINO DA SILVA

CRC-PE: 021.866/O-8

CPF.: 024.410.444-19
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DEZEMBRO(31/12/2025)
ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

FUNDO MUN.DE EDUCAÇÃO

Exercício de  2025 Pág.: 3 de 3

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

(a)
REALIZADAS

(b) d = (c-b)

RECEITAS 

ANEXO A

(c)

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,000,000,00
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(g)

DESPESAS

(e) (f)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(j)=(f-g)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(h) (i)

PAGAS

DESPESAS

ANEXO B

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 17.983.843,45 16.657.125,72 16.657.125,72 1.326.717,7312.952.000,00 16.657.125,72
DESPESAS CORRENTES 17.983.843,45 16.657.125,72 16.657.125,72 1.326.717,7312.952.000,00 16.657.125,72
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.072.000,00 5.984.912,54 5.984.912,54 87.087,464.193.000,00 5.984.912,54
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.911.843,45 10.672.213,18 10.672.213,18 1.239.630,278.759.000,00 10.672.213,18
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

WIVIANE FONSECA DA SILVA ALMEIDA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CPF.: 039.720.014-52

JOSÉ JOSIVALDO RUFINO DA SILVA

CRC-PE: 021.866/O-8

CPF.: 024.410.444-19
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O Balanço Orçamentário Individual (BOI), foi elaborado em conformidade com o Anexo 
12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela Portaria STN nº 438/2012, e orientações 
determinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional através da 9ª edição do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), conforme Portaria STN nº 1.131/2021, bem 
como da Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os fenômenos de natureza 
orçamentária que deram suporte a elaboração deste balanço sofreram interferência de maneira 
subsidiária pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), com 
especial inferência da NBC TSP nº 11 e 13, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
alinhados ao padrão internacional definido pelo InternaƟonal FederaƟon of Accountants (IFAC). 
As operações que deram suporte ao levantamento deste balanço foram registradas em sistemas 
informaƟzados em parƟdas dobradas os quais atendem ao padrão mínimo exigido pelo Decreto 
Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020. Tais operações foram realizadas durante o ano 
por servidores municipais efeƟvos e comissionados, supervisionados pelos diretores de 
contabilidade dentro de suas respecƟvas reparƟções. 

O Balanço Orçamentário Individual, apresenta comparaƟvo entre as receitas previstas e 
as despesas realizadas com o objeƟvo de aferir o resultado da execução orçamentária durante o 
exercício. Esse e outros dados são evidenciados neste balanço, como por exemplo, o excesso ou 
déficit de arrecadação, a economia orçamentária e informações relacionadas a restos a pagar 
processados e não processados. Integra-se ao balanço as notas explicaƟvas, elaboradas em 
conformidade com o MCASP e Resolução TCE-PE nº 299, de 19 de novembro de 2025, conforme 
anexos XIX e XX, além de apresentar o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais (PIPCP) com seus respecƟvos prazos de adesão. Para melhor compreensão por 
parte dos usuários da informação contábil, foram feitos ajustes na estrutura do balanço para 
atender as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCEPE. 
Expirados os prazos de vigência de decretos declaratórios de estado de calamidade pública, as 
aƟvidades relacionadas com a atuação do Poder ExecuƟvo Municipal abrangidas pela gestão 
fiscal retornam ao pleno vigor. São exigidas ações planejadas e transparentes, metas a serem 
cumpridas e obediência a índices e percentuais obrigatórios, estabelecidos pelo art. 212 da 
ConsƟtuição da República e pelas Leis Complementares nº 101/2000 e nº 141/2012.  

O balanço orçamentário apresenta como resultado da execução orçamentária (receita 
arrecadada menos a despesa empenhada) o valor de R$ 14.037.699,99 (deficitário). A seguir será 
apresentado o balanço orçamentário na íntegra e na sequência as Notas ExplicaƟvas. É 
importante destacar que esta enƟdade tem composição orçamentária deficitária, dependendo 
de transferências financeiras repassadas pelo Poder ExecuƟvo. Desta forma, se incorporarmos 
as receitas orçamentárias o valor de R$ 12.859.612,77, decorrentes das transferências 
financeiras recebidas, menos a despesa empenhada, temos um resultado da execução 
orçamentária de R$ 1.178.087,22, deficitário. 
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a) INFORMAÇÕES GERAIS:  
 
a.1.Nome do órgão ou enƟdade:  
Fundo Municipal de Educação de Afogados da Ingazeira - FMEAI 
 
a.2.Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
133-3 – Fundo Público da Administração Direta Municipal 
 
 a.3.CNPJ:  
13.069.525/0001-25 
 
 a.4.Domicílio do órgão ou enƟdade:  
Rua Newton Cesart de Macedo Lima, 75, Centro, Afogados da Ingazeira – PE, CEP.: 56.800-00 
 
a.5.Natureza das operações e principais aƟvidades do órgão ou enƟdade:  
O Fundo Municipal de Educação de Afogados da Ingazeira - FMEAI concebida quanto a natureza 
jurídica perante a Receita Federal do Brasil através do código 133-3 “Fundo Público da 
Administração Direta Municipal” possui como aƟvidade principal “administração pública geral”. 
A natureza de suas operações deriva da arrecadação de receitas correntes e de capital, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios 
(receitas de capital). Eventualmente podem ser vistos repasses recebidos e concedidos através 
das transferências financeiras.  
 
a.6.Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 
4.320/64, atualizado pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 1.131/2021, que estabeleceu o 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações 
das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os registros contábeis estão aderentes 
as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, 
Portaria Conjunta STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021 e Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13 – Apresentação de Informação Orçamentária nas 
Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do InternaƟonal FederaƟon of Accountants 
(IFAC) através das InternaƟonal Public Sector AccounƟng Standards (IPSAS) das quais destacamos 
as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este 
demonstraƟvo atende as exigências conƟdas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Por fim, declaramos que este demonstraƟvo atende as exigências normaƟvas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras 
estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 
 a.7. Abrangência de EnƟdades na Consolidação das Demonstrações Contábeis:  
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações individuais do Fundo 
Municipal de Educação de Afogados da Ingazeira - FMEAI.  
 
b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
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 b.1. Resumo das políƟcas contábeis significaƟvas:  
A seguir serão apresentados os principais critérios e políƟcas contábeis adotados no âmbito da 
enƟdade, que afetaram a elaboração especificamente do Balanço Orçamentário, tendo em 
consideração as opções e premissas da legislação que afetam a contabilidade aplicada ao setor 
público.  
 
b.2.Bases de mensuração uƟlizadas e demais informações perƟnentes:  
A moeda funcional da enƟdade é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que 
viessem a ser converƟdas para a moeda funcional vigente.  
O regime orçamentário uƟlizado foi o misto, que compreende o registro de caixa para as receitas 
e competência para as despesas, conforme art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64.  
A classificação orçamentária uƟlizada seguiu as determinações da Portaria MPOG nº 42/99 e 
Portaria STN nº 163/2001.  
O orçamento para o exercício seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento.  
A execução deste balanço se fundamentou no período orçamentário que compreende o dia 
01/01/2025 a 31/12/2025. 
Em situações de uƟlização do superávit financeiro de exercícios anteriores ao de referência, o 
balanço patrimonial demonstrará uma situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da 
receita e a dotação atualizada. 
Nos casos de reabertura de créditos adicionais, especificamente especiais e extraordinários que 
Ɵveram o ato de autorização promulgado nos úlƟmos quatro meses do ano anterior, o balanço 
patrimonial apresentará situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da receita e a 
dotação atualizada.  
Para levantamento do balanço foram uƟlizadas as classes 5 (orçamento aprovado), grupo 2 
(previsão da receita e fixação da despesa), e classe 6 (execução do orçamento), grupo 2 
(realização da receita e execução da despesa). 
 No quadro principal as receitas serão apresentadas por natureza. Enquanto para as despesas, 
será uƟlizada a classificação funcional complementarmente à classificação por natureza. 
As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respecƟvas deduções, tais como 
resƟtuições, reƟficações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na 
Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários do MCASP 9ª edição.  
No quadro da execução de restos a pagar não processados, foram informados os restos a pagar 
não processados inscritos até o exercício anterior e suas respecƟvas fases de execução. Os restos 
a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício 
anterior ao de referência deverão compor o quadro da execução de restos a pagar processados. 
Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para restos 
a pagar processados conforme determinação do MCASP, pág. 494.  
No quadro de execução de restos a pagar processados, foram informados os restos a pagar 
processados inscritos até o exercício anterior nas respecƟvas fases de execução. Foram 
informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham 
sido liquidados em exercício anterior. 
 
b.3.Termos e Definições correlatos ao Balanço Orçamentário:  
 
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
Previsão Inicial  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

L
E

SA
N

D
R

O
 PA

L
M

E
IR

A
 D

E
 V

A
SC

O
N

C
E

L
O

S L
E

IT
E

, JO
SE

 JO
SIV

A
L

D
O

 R
U

FIN
O

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a3dc341f-bdb2-4bfc-a686-234f44b35712



Demonstra os valores da previsão inicial das receitas conforme consta na Lei Orçamentária Anual 
(LOA). Os valores registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, 
pois refletem a posição inicial do orçamento previsto na LOA. As atualizações monetárias 
autorizadas por lei, efetuadas antes a data da publicação da LOA, também integrarão os valores 
apresentados na coluna.  
 
Previsão Atualizada 
 Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas, que refletem a reesƟmaƟva da receita 
decorrente de, por exemplo: a. registro de excesso de arrecadação ou contratação de operações 
de crédito, ambas podendo ser uƟlizadas para abertura de créditos adicionais; b. criação de 
novas naturezas de receita não previstas na LOA; c. remanejamento entre naturezas de receita; 
ou d. atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas após a data da publicação da LOA. 
Se não ocorrerem eventos que ocasionem a reesƟmaƟva da receita, a coluna Previsão Atualizada 
apresentará os mesmos valores da coluna Previsão Inicial.  
 
Receitas Realizadas  
Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo órgão, ou por meio de outras 
insƟtuições como, por exemplo, a rede bancária.  
 
Receitas Correntes 
Receitas Correntes são as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades financeiras 
do Estado e são instrumentos de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de 
se aƟngirem as finalidades públicas e que, em geral, provocam efeito posiƟvo sobre o Patrimônio 
Líquido. Destaca-se que a nomenclatura “Receitas Tributárias” adotada anteriormente foi 
alterada para “Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria” em observância à codificação da 
receita constante na Portaria Conjunta STN/SOF n° 163/2001.  
 
Receitas de Capital  
Receitas de Capital são as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades financeiras 
do Estado e são instrumentos de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de 
se aƟngirem as finalidades públicas e que, em geral, não provocam efeito sobre o Patrimônio 
Líquido.  
 
Operações de Crédito / Refinanciamento  
Demonstra o valor da receita decorrente da emissão de ơtulos públicos e da obtenção de 
emprésƟmos, inclusive as desƟnadas ao refinanciamento da dívida pública. Os valores referentes 
ao refinanciamento da dívida pública deverão ser segregados em operações de crédito internas 
e externas, e estas segregadas em dívida mobiliária e dívida contratual. Este nível de agregação 
também se aplica às despesas com amorƟzação da dívida e refinanciamento.  
 
Déficit  
Demonstra a diferença negaƟva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o 
caso. Equivale à diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha 
Subtotal com Refinanciamento (XII) das despesas. Se as receitas realizadas forem superiores às 
despesas empenhadas, essa diferença será lançada na linha Superavit (XIII). Nesse caso, a linha 
Déficit (VI) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou nulo. O déficit 
é apresentado junto às receitas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço Orçamentário.  
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Saldos de Exercícios Anteriores  
Demonstra o valor dos recursos provenientes de exercícios anteriores que serão uƟlizados para 
custear despesas do exercício corrente. Estão compreendidos nessa rubrica: a. Recursos 
arrecadados em exercícios anteriores; b. Superávit financeiro de exercícios anteriores; c. Créditos 
adicionais autorizados nos úlƟmos quatro meses do exercício anterior ao de referência e 
reabertos no exercício de referência  
 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  
Demonstra os valores arrecadados em exercícios anteriores que serão uƟlizados para custear 
despesas de beneİcios previdenciários do RPPS do exercício corrente, permiƟndo o equilíbrio 
na aprovação da Lei Orçamentária. A classificação orçamentária criada para essa finalidade é a 
“9990.00.00 – Recursos arrecadados em exercícios anteriores - RPPS”, que se encontra disponível 
na relação de naturezas de receitas, conforme estabelecido na Portaria Conjunta STN/SOF nº 
163/2001. No caso do RPPS, inicialmente há mais receitas do que pagamentos de beneİcios 
(fase de capitalização). Para que haja equilíbrio orçamentário, a diferença de valores é lançada 
como reserva do RPPS do lado da despesa orçamentária. Entretanto, a parƟr de determinado 
momento, é provável que haja mais despesas do que receitas, fazendo-se necessário uƟlizar os 
recursos que foram anteriormente capitalizados. Deste modo, a parcela de recursos de exercícios 
anteriores que será uƟlizada para complementar os pagamentos de aposentadorias e pensões 
poderá ser incluída na previsão da receita para fins de equilíbrio orçamentário. Ressalta-se que, 
quando da elaboração do projeto de lei orçamentária, estes recursos arrecadados em exercícios 
anteriores ainda não podem ser classificados como superávit financeiro, já que este só pode ser 
obƟdo ao final do exercício. Assim, tais recursos poderão ser incluídos na coluna de previsão 
inicial, para fins de demonstração do equilíbrio na aprovação do orçamento. Todavia, não são 
passíveis de execução, por já terem sido arrecadados em exercícios anteriores. Na execução do 
orçamento, estes recursos serão lançados como superávit financeiro no Balanço Orçamentário 
na coluna de receita realizada.  
 
Superávit Financeiro de exercícios anteriores 
Conforme previsto no art. 43 da Lei nº 4.320/1964, o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior consƟtui fonte para abertura de crédito adicional. Tais valores 
não são considerados na receita orçamentária do exercício de referência nem serão 
considerados no cálculo do déficit ou superávit orçamentário já que foram arrecadados em 
exercícios anteriores. Apresenta valores somente nas colunas Previsão Atualizada e Receita 
Realizada e deverá corresponder ao valor uƟlizado para a abertura de créditos adicionais e ao 
valor que será uƟlizado para o empenho de despesas, respecƟvamente. Assim, registra o valor 
de recursos provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores, idenƟficados no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior ao de referência, que está sendo uƟlizado como fonte 
de recursos para abertura de créditos adicionais. Apresentará valores somente nas colunas que 
se referem à previsão atualizada e à receita realizada até o bimestre e deverão corresponder ao 
valor da execução dos referidos créditos adicionais.  
 
Reabertura de Créditos Adicionais 
 Corresponde aos créditos adicionais autorizados nos úlƟmos quatro meses do exercício anterior 
que forem reabertos no exercício de referência, observado o saldo remanescente5. Somente 
deverão ser levados ao balanço os valores efeƟvamente reabertos.  
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS  
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Dotação Inicial  
Demonstra os valores dos créditos iniciais conforme consta na Lei Orçamentária Anual (LOA). Os 
valores registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, pois 
refletem a posição inicial do orçamento previsto na LOA.  
 
Dotação Atualizada  
Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais abertos ou reabertos durante o 
exercício de referência e às atualizações monetárias efetuadas após a data da publicação da LOA, 
deduzidos das respecƟvas anulações e cancelamentos. Se não ocorrerem eventos que 
ocasionem a atualização da despesa, a coluna Dotação Atualizada apresentará os mesmos 
valores da coluna Dotação Inicial.  
 
Despesas Empenhadas  
Demonstra os valores das despesas empenhadas no exercício, inclusive das despesas em 
liquidação, liquidadas ou pagas. Considera-se despesa orçamentária executada a despesa 
empenhada.  
 
Despesas Liquidadas  
Demonstra os valores das despesas liquidadas no exercício de referência, inclusive das despesas 
pagas. Não inclui os valores referentes à liquidação de restos a pagar não processados.  
 
Despesas Pagas  
Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de referência. Não inclui os valores 
referentes ao pagamento de restos a pagar, processados ou não processados.  
 
Despesas Correntes  
Despesas Correntes são as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou 
aquisição de um bem de capital.  
 
Despesas de Capital  
Despesas de Capital são as despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição 
de um bem de capital.  
 
Reserva de ConƟngência  
Reserva de ConƟngência é a desƟnação de parte das receitas orçamentárias para o atendimento 
de passivos conƟngentes e outros riscos, bem como eventos fiscais imprevistos, inclusive para a 
abertura de créditos adicionais.  
 
Reserva do RPPS  
Reserva do RPPS é a desƟnação de parte das receitas orçamentárias do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) para o pagamento de aposentadorias e pensões futuras. Ressalta-se 
que a diferença entre a reserva do RPPS e a reserva de conƟngência está na subfunção, 
idenƟficadas pelos códigos 997 e 999, respecƟvamente, conforme a Portaria Conjunta STN/SOF 
nº 163/2001. Ressalta-se ainda que esta rubrica se desƟna a evidenciar a reserva/guarda de um 
recurso que será uƟlizado para custear despesas futuras, não havendo execução de fato 
(empenho, liquidação ou pagamento) nesta rubrica.  
 
AmorƟzação da Dívida/ Refinanciamento 
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Demonstra o valor da despesa orçamentária decorrente do pagamento ou da transferência de 
outros aƟvos para a quitação do valor principal da dívida, inclusive de seu refinanciamento. Os 
valores referentes à amorƟzação da dívida pública deverão ser segregados em operações de 
crédito internas e externas, e estas segregadas em dívida mobiliária e dívida contratual. Este 
nível de agregação também se aplica às receitas com operações de crédito e refinanciamento. 
 
Superávit  
Demonstra a diferença posiƟva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o 
caso. Equivale à diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha 
Subtotal com Refinanciamento (XII) das despesas. Se as despesas empenhadas forem superiores 
às receitas realizadas, essa diferença será lançada na linha Déficit (VI). Nesse caso, a linha 
Superávit (XIII) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou nulo. O 
superávit é apresentado junto às despesas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço 
Orçamentário. 
 
Quadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados 
Inscritos em Exercícios Anteriores  
Compreende o valor de restos a pagar não processados relaƟvos aos exercícios anteriores, exceto 
os relaƟvos ao exercício imediatamente anterior, que não foram cancelados porque Ɵveram seu 
prazo de validade prorrogado. 
 
Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Anterior 
Compreende o valor de restos a pagar não processados relaƟvos ao exercício imediatamente 
anterior que não foram cancelados porque Ɵveram seu prazo de validade prorrogado. 
  
Liquidados  
Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição.  
 
Pagos  
Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição e pagos. 
 
Cancelados  
Compreende o cancelamento de restos a pagar não processados por insuficiência de recursos, 
pela inscrição indevida ou para atender disposiƟvo legal.  
 
Saldo a Pagar  
Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde 
aos valores inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao 
longo do exercício de referência. Ressalta-se que a parcela do saldo que Ɵver sido liquidada ao 
longo do exercício de referência será transferida para restos a pagar processados no início do 
exercício seguinte.  
 
Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados  
Inscritos em Exercícios Anteriores  
Compreende o valor de restos a pagar processados relaƟvos aos exercícios anteriores, exceto os 
relaƟvos ao exercício imediatamente anterior, que não foram cancelados porque Ɵveram seu 
prazo de validade prorrogado.  
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Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Anterior  
Compreende o valor de restos a pagar processados relaƟvos ao exercício imediatamente anterior 
que não foram cancelados porque Ɵveram seu prazo de validade prorrogado.  
 
Pagos  
Compreende o valor dos restos a pagar processados pagos.  
 
Cancelados  
Compreende o cancelamento de restos a pagar processados por insuficiência de recursos, pela 
inscrição indevida ou para atender disposiƟvo legal.  
 
Saldo a Pagar  
Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde 
aos valores inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao 
longo do exercício de referência.  
 
b.4.Novas normas e políƟcas contábeis alteradas:  
Não houve mudanças nas políƟcas contábeis que impliquem em alterações significaƟvas no 
balanço orçamentário.  
 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políƟcas contábeis:  
Não houve julgamentos pela aplicação de políƟcas contábeis que interferissem no balanço 
orçamentário. 
 
c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 
 
c.1. Referências cruzadas e notas explicaƟvas:  
A seguir serão apresentadas de forma sistemáƟca as referências cruzadas com o ơtulo “Nota” 
seguida do respecƟvo número, baseadas em grupos de contas ou informações do balanço 
facilitando a interpretação dos usuários: 
 

 

(NOTA 1) 

(NOTA 2) 

(NOTA 7) 
(NOTA 3) 
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Nota 1) RECEITAS CORRENTES: 
O resultado da receita corrente apresentado na coluna de saldo ao final do exercício foi de R$ - 
70.070.373,94, o que representa déficit de arrecadação corrente.  
 
Nota 2) RECEITAS DE CAPITAL:  
O resultado das receitas de capital apresentado na coluna de saldo ao final do exercício foi de R$ 
402.576,35.  
 
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS:  
O total de receitas previstas para o exercício, conforme Lei Orçamentária Anual, foi de R$ 
84.058.000,00. Sendo arrecadado o valor de R$ 70.472.950,29, o que gerou déficit de 
arrecadação de R$ 13.585.049,71. Desta forma, o coeficiente geral de arrecadação entre a 
previsão atualizada e a receita arrecadada foi de 83,84%. 
 

 
Nota 4) DESPESAS CORRENTES:  
O resultado da execução das despesas correntes, frente a dotação autorizada foi de R$ 
80.639.830,15.  
 
Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL:  
O resultado da execução das despesas de capital, frente a dotação autorizada foi de R$ 
3.870.820,13. 
  
Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS:  
A despesa total autorizada foi de R$ 93.918.711,30, somando-se os créditos adicionais tem-se o 
valor de R$ 91.177.018,08. O valor total empenhado foi de R$ 84.510.650,28, o liquidado R$ 
84.510.650,28, e o pago R$ 83.922.188,83. A economia orçamentária foi de R$ 6.666.367,80. O 
coeficiente de execução foi de 92,69%.  
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO:  
Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas arrecadadas (R$ 
70.472.950,29), menos as despesas empenhadas (R$ 84.510.650,28) houve um déficit de 
execução orçamentária na ordem de R$ 14.037.699,99. As transferências financeiras recebidas 

(NOTA 4) 

 

(NOTA 4) 

(NOTA 5) 

(NOTA 6) 
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por esta enƟdade perfazem o total de R$ 12.859.612,77, as quais deram suporte para a execução 
da despesa, acima da capacidade de arrecadação orçamentária prevista para a enƟdade. Desta 
forma, o resultado da execução orçamentária da enƟdade, ao incorporarmos os valores das 
transferências financeiras, será de R$ 1.178.087,22, deficitário. 
 
 

 
 
Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:  
Os restos a pagar não processados inscritos em anos anteriores totalizaram R$ 0,00. Os restos a 
pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior somaram R$ 0,00. 
Foram liquidados no exercício o valor de R$ 0,00, e pagos R$ 0,00. Foi cancelado o montante de 
R$ 0,00, restando de saldo o valor de R$ 0,00. 
  
Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:  
Os restos a pagar processados inscritos em exercícios anteriores totalizaram R$ 0,00, e inscritos 
em 31 de dezembro do exercício anterior, R$ 348.023,29. Deste montante, foram pagos R$ 
343.075,03 e cancelados R$ 4.948,26, restando de saldo a pagar R$ 0,00. 
 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES:  
d.1.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre 
o desempenho e o direcionamento das operações da enƟdade no futuro:  
Não houve registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao 
desempenho futuro das operações da enƟdade.  
 
d.2.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros:  
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registro que mereçam apontamentos 
quanto a este balanço. 
 

(NOTA 8) 

(NOTA 9) 
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e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 299/2025 E PELO ÍNDICE 
DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
 
e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis:  
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-
PE, apresentando quadro principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica 
e origem. O demonstraƟvo evidencia a previsão inicial da receita, a previsão atualizada para o 
exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas 
de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de 
crédito/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores 
(uƟlizados para créditos adicionais). Quanto aos desembolsos, este demonstraƟvo detalha a 
despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação 
inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, 
as despesas pagas e o saldo das dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, 
despesas de capital, reserva de conƟngência, reserva de RPPS, subtotal das despesas, 
amorƟzação da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com 
refinanciamento e superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um 
quadro da execução dos restos a pagar não processados e um quadro de restos a pagar 
processados e inclui no quadro da execução dos restos a pagar não processados constando: os 
restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, 
liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstraƟvo evidencia em caso de desequilíbrio 
orçamentário o déficit decorrente da uƟlização do superávit financeiro de exercícios anteriores 
para abertura de créditos adicionais ou pela reabertura de créditos adicionais, especificamente 
os créditos especiais e extraordinários que Ɵveram o ato de autorização promulgado nos úlƟmos 
quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstraƟvo apresenta consistência entre as contas 
filhas e mães dos grupos de contas. 
 
e.2.Detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias em quadros complementares 
seguindo o modelo do Balanço Orçamentário aprovado pela STN: 
 

 
 
 
e.3.UƟlização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou 
Extraordinários: Não houve abertura de crédito adicional uƟlizando a fonte de equilíbrio 
Superávit Financeiro. Não houve também a reabertura de saldos de dotações devido a créditos 
adicionais especiais ou extraordinário abertos nos úlƟmos quatro meses do exercício de 2024. 
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e.4.Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA:  
Não houve atualização monetária autorizada por lei uƟlizada neste demonstraƟvo que jusƟfique 
alteração da previsão atualizada da receita.  
 
e.5.Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados:  
Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para restos 
a pagar processados conforme determinação do MCASP, pág. 494.  
 
e.6.Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores uƟlizados para financiar as Despesas 
Orçamentárias do Exercício Corrente:  
Não houve uƟlização Recursos Superávit Financeiro vindo Exercícios Anteriores uƟlizados para 
financiar as Despesas Orçamentárias do Exercício Corrente. 
  
e.7. Superávit ou déficit orçamentário decorrente do RPPS:  
Não se aplica a DemonstraƟvos isolados, está demonstrado na Nota ExplicaƟva do Balanço 
Orçamentário consolidado.  
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DEZEMBRO(31/12/2025)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(a)
REALIZADAS

(b) d = (c-b)

RECEITAS 

FUNDO MUL. DE ASSISTENCIA SOCIAL

Exercício de  2025

ISOLADO:7 - FUNDO MUL. DE ASSISTENCIA SOCIAL

(c)

Pág.: 1 de 3

RECEITAS CORRENTES(I) 1.110.000,00 552.754,501.662.754,501.110.000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 100.000,00 16.634,37116.634,37100.000,00
   Valores Mobiliários 100.000,00 16.634,37116.634,37100.000,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 1.005.000,00 540.620,031.545.620,031.005.000,00
    Transferências da União e de suas Entidades 1.000.000,00 65.620,031.065.620,031.000.000,00
    Transferências do Estado e de suas Entidades 5.000,00 475.000,00480.000,005.000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.000,00 -4.499,90500,105.000,00
    Indenizações, Restituições e ressarcimentos 5.000,00 -4.499,90500,105.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 1.110.000,00 552.754,501.662.754,501.110.000,00
REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 1.110.000,00 552.754,501.662.754,501.110.000,00
DÉFICIT (VI) 0,00 0,002.040.032,700,00
TOTAL (VII) = (V+VI) 1.110.000,00 552.754,503.702.787,201.110.000,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,000,000,00
(UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 0,00 0,000,000,00
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,000,000,00
   Superávit Financeiro 0,00 0,000,000,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,000,000,00

MARIA MADALENA LEITE PATRIOTA

SECRETÁRIA

CPF.: 310.557.704-10

JOSÉ JOSIVALDO RUFINO DA SILVA

CRC-PE: 021.866/O-8

CPF.: 024.410.444-19
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DEZEMBRO(31/12/2025)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(e)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(j)=(f-g)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(g) (h)

PAGAS

DESPESAS

FUNDO MUL. DE ASSISTENCIA SOCIAL

Exercício de  2025

(i)

Pág.: 2 de 3

DESPESAS CORRENTES (VIII) 3.803.160,20 3.620.435,40 3.620.435,40 182.724,806.355.000,00 3.595.768,97
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 736.068,06 734.821,58 734.821,58 1.246,481.417.000,00 732.256,38
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.067.092,14 2.885.613,82 2.885.613,82 181.478,324.938.000,00 2.863.512,59
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 82.351,80 82.351,80 82.351,80 0,00452.000,00 82.351,80
     INVESTIMENTOS 82.351,80 82.351,80 82.351,80 0,00452.000,00 82.351,80
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 3.885.512,00 3.702.787,20 3.702.787,20 182.724,806.807.000,00 3.678.120,77

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 3.885.512,00 3.702.787,20 3.702.787,20 182.724,806.807.000,00 3.678.120,77

SUPERÁVIT (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 3.885.512,00 3.702.787,20 3.702.787,20 182.724,806.807.000,00 3.678.120,77

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 29.491,38 29.491,38 0,00 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 25.589,26 25.589,26 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 3.902,12 3.902,12 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 3.338,00 3.338,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 3.338,00 3.338,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 32.829,38 32.829,38 0,00 0,00

MARIA MADALENA LEITE PATRIOTA

SECRETÁRIA

CPF.: 310.557.704-10

JOSÉ JOSIVALDO RUFINO DA SILVA

CRC-PE: 021.866/O-8

CPF.: 024.410.444-19
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DEZEMBRO(31/12/2025)
ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

FUNDO MUL. DE ASSISTENCIA SOCIAL

Exercício de  2025 Pág.: 3 de 3

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

(a)
REALIZADAS

(b) d = (c-b)

RECEITAS 

ANEXO A

(c)

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,000,000,00
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(g)

DESPESAS

(e) (f)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(j)=(f-g)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(h) (i)

PAGAS

DESPESAS

ANEXO B

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 130.120,63 130.120,63 130.120,63 0,00204.000,00 130.120,63
DESPESAS CORRENTES 130.120,63 130.120,63 130.120,63 0,00204.000,00 130.120,63
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 130.120,63 130.120,63 130.120,63 0,00178.000,00 130.120,63
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,0026.000,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

MARIA MADALENA LEITE PATRIOTA

SECRETÁRIA

CPF.: 310.557.704-10

JOSÉ JOSIVALDO RUFINO DA SILVA

CRC-PE: 021.866/O-8

CPF.: 024.410.444-19
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O Balanço Orçamentário Individual (BOI), foi elaborado em conformidade com o Anexo 
12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pela Portaria STN nº 438/2012, e orientações 
determinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional através da 9ª edição do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), conforme Portaria STN nº 1.131/2021, bem 
como da Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os fenômenos de natureza 
orçamentária que deram suporte a elaboração deste balanço sofreram interferência de maneira 
subsidiária pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), com 
especial inferência da NBC TSP nº 11 e 13, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
alinhados ao padrão internacional definido pelo InternaƟonal FederaƟon of Accountants (IFAC). 
As operações que deram suporte ao levantamento deste balanço foram registradas em sistemas 
informaƟzados em parƟdas dobradas os quais atendem ao padrão mínimo exigido pelo Decreto 
Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020. Tais operações foram realizadas durante o ano 
por servidores municipais efeƟvos e comissionados, supervisionados pelos diretores de 
contabilidade dentro de suas respecƟvas reparƟções. 

O Balanço Orçamentário Individual, apresenta comparaƟvo entre as receitas previstas e 
as despesas realizadas com o objeƟvo de aferir o resultado da execução orçamentária durante o 
exercício. Esse e outros dados são evidenciados neste balanço, como por exemplo, o excesso ou 
déficit de arrecadação, a economia orçamentária e informações relacionadas a restos a pagar 
processados e não processados. Integra-se ao balanço as notas explicaƟvas, elaboradas em 
conformidade com o MCASP e Resolução TCE-PE nº 299, de 19 de novembro de 2025, conforme 
anexos XIX e XX, além de apresentar o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais (PIPCP) com seus respecƟvos prazos de adesão. Para melhor compreensão por 
parte dos usuários da informação contábil, foram feitos ajustes na estrutura do balanço para 
atender as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) criado pelo TCEPE. 
Expirados os prazos de vigência de decretos declaratórios de estado de calamidade pública, as 
aƟvidades relacionadas com a atuação do Poder ExecuƟvo Municipal abrangidas pela gestão 
fiscal retornam ao pleno vigor. São exigidas ações planejadas e transparentes, metas a serem 
cumpridas e obediência a índices e percentuais obrigatórios, estabelecidos pelo art. 212 da 
ConsƟtuição da República e pelas Leis Complementares nº 101/2000 e nº 141/2012.  

O balanço orçamentário apresenta como resultado da execução orçamentária (receita 
arrecadada menos a despesa empenhada) o valor de R$ 2.040.032,70 (deficitário). A seguir será 
apresentado o balanço orçamentário na íntegra e na sequência as Notas ExplicaƟvas. É 
importante destacar que esta enƟdade tem composição orçamentária deficitária, dependendo 
de transferências financeiras repassadas pelo Poder ExecuƟvo. Desta forma, se incorporarmos 
as receitas orçamentárias o valor de R$ 2.270.000,00, decorrentes das transferências financeiras 
recebidas, menos a despesa empenhada, temos um resultado da execução orçamentária de R$ 
229.967,30, superavitária. 
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a) INFORMAÇÕES GERAIS:  
 
a.1.Nome do órgão ou enƟdade:  
Fundo Municipal de Assistência Social 
 
a.2.Natureza jurídica (conforme código da RFB): 
133-3 – Fundo Público da Administração Direta Municipal 
 
 a.3.CNPJ:  
13.568.932/0001-87 
 
 a.4.Domicílio do órgão ou enƟdade:  
Rua Senador Paulo Guerra, 27, Centro, Afogados da Ingazeira – PE, CEP.: 56.800-00 
 
a.5.Natureza das operações e principais aƟvidades do órgão ou enƟdade:  
O Fundo Municipal de Assistência Social de Afogados da Ingazeira concebida quanto a natureza 
jurídica perante a Receita Federal do Brasil através do código 133-3 “Fundo Público da 
Administração Direta Municipal” possui como aƟvidade principal “administração pública geral”. 
A natureza de suas operações deriva da arrecadação de receitas correntes e de capital, além de 
repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de convênios 
(receitas de capital). Eventualmente podem ser vistos repasses recebidos e concedidos através 
das transferências financeiras.  
 
a.6.Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 
4.320/64, atualizado pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 1.131/2021, que estabeleceu o 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª Edição, bem como orientações 
das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07. Os registros contábeis estão aderentes 
as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021, 
Portaria Conjunta STN/SPREV/ME/MTP nº 119, de 04 de novembro de 2021 e Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13 – Apresentação de Informação Orçamentária nas 
Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do InternaƟonal FederaƟon of Accountants 
(IFAC) através das InternaƟonal Public Sector AccounƟng Standards (IPSAS) das quais destacamos 
as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este 
demonstraƟvo atende as exigências conƟdas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Por fim, declaramos que este demonstraƟvo atende as exigências normaƟvas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está aderente as regras 
estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 
 a.7. Abrangência de EnƟdades na Consolidação das Demonstrações Contábeis:  
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações individuais do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Afogados da Ingazeira - (FMAS).  
 
b) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
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 b.1. Resumo das políƟcas contábeis significaƟvas:  
A seguir serão apresentados os principais critérios e políƟcas contábeis adotados no âmbito da 
enƟdade, que afetaram a elaboração especificamente do Balanço Orçamentário, tendo em 
consideração as opções e premissas da legislação que afetam a contabilidade aplicada ao setor 
público.  
 
b.2.Bases de mensuração uƟlizadas e demais informações perƟnentes:  
A moeda funcional da enƟdade é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que 
viessem a ser converƟdas para a moeda funcional vigente.  
O regime orçamentário uƟlizado foi o misto, que compreende o registro de caixa para as receitas 
e competência para as despesas, conforme art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64.  
A classificação orçamentária uƟlizada seguiu as determinações da Portaria MPOG nº 42/99 e 
Portaria STN nº 163/2001.  
O orçamento para o exercício seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento.  
A execução deste balanço se fundamentou no período orçamentário que compreende o dia 
01/01/2025 a 31/12/2025. 
Em situações de uƟlização do superávit financeiro de exercícios anteriores ao de referência, o 
balanço patrimonial demonstrará uma situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da 
receita e a dotação atualizada. 
Nos casos de reabertura de créditos adicionais, especificamente especiais e extraordinários que 
Ɵveram o ato de autorização promulgado nos úlƟmos quatro meses do ano anterior, o balanço 
patrimonial apresentará situação de desequilíbrio entre a previsão atualizada da receita e a 
dotação atualizada.  
Para levantamento do balanço foram uƟlizadas as classes 5 (orçamento aprovado), grupo 2 
(previsão da receita e fixação da despesa), e classe 6 (execução do orçamento), grupo 2 
(realização da receita e execução da despesa). 
 No quadro principal as receitas serão apresentadas por natureza. Enquanto para as despesas, 
será uƟlizada a classificação funcional complementarmente à classificação por natureza. 
As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respecƟvas deduções, tais como 
resƟtuições, reƟficações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na 
Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários do MCASP 9ª edição.  
No quadro da execução de restos a pagar não processados, foram informados os restos a pagar 
não processados inscritos até o exercício anterior e suas respecƟvas fases de execução. Os restos 
a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício 
anterior ao de referência deverão compor o quadro da execução de restos a pagar processados. 
Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para restos 
a pagar processados conforme determinação do MCASP, pág. 494.  
No quadro de execução de restos a pagar processados, foram informados os restos a pagar 
processados inscritos até o exercício anterior nas respecƟvas fases de execução. Foram 
informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham 
sido liquidados em exercício anterior. 
 
b.3.Termos e Definições correlatos ao Balanço Orçamentário:  
 
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
Previsão Inicial  
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Demonstra os valores da previsão inicial das receitas conforme consta na Lei Orçamentária Anual 
(LOA). Os valores registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, 
pois refletem a posição inicial do orçamento previsto na LOA. As atualizações monetárias 
autorizadas por lei, efetuadas antes a data da publicação da LOA, também integrarão os valores 
apresentados na coluna.  
 
Previsão Atualizada 
 Demonstra os valores da previsão atualizada das receitas, que refletem a reesƟmaƟva da receita 
decorrente de, por exemplo: a. registro de excesso de arrecadação ou contratação de operações 
de crédito, ambas podendo ser uƟlizadas para abertura de créditos adicionais; b. criação de 
novas naturezas de receita não previstas na LOA; c. remanejamento entre naturezas de receita; 
ou d. atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas após a data da publicação da LOA. 
Se não ocorrerem eventos que ocasionem a reesƟmaƟva da receita, a coluna Previsão Atualizada 
apresentará os mesmos valores da coluna Previsão Inicial.  
 
Receitas Realizadas  
Correspondem às receitas arrecadadas diretamente pelo órgão, ou por meio de outras 
insƟtuições como, por exemplo, a rede bancária.  
 
Receitas Correntes 
Receitas Correntes são as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades financeiras 
do Estado e são instrumentos de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de 
se aƟngirem as finalidades públicas e que, em geral, provocam efeito posiƟvo sobre o Patrimônio 
Líquido. Destaca-se que a nomenclatura “Receitas Tributárias” adotada anteriormente foi 
alterada para “Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria” em observância à codificação da 
receita constante na Portaria Conjunta STN/SOF n° 163/2001.  
 
Receitas de Capital  
Receitas de Capital são as receitas orçamentárias que aumentam as disponibilidades financeiras 
do Estado e são instrumentos de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim de 
se aƟngirem as finalidades públicas e que, em geral, não provocam efeito sobre o Patrimônio 
Líquido.  
 
Operações de Crédito / Refinanciamento  
Demonstra o valor da receita decorrente da emissão de ơtulos públicos e da obtenção de 
emprésƟmos, inclusive as desƟnadas ao refinanciamento da dívida pública. Os valores referentes 
ao refinanciamento da dívida pública deverão ser segregados em operações de crédito internas 
e externas, e estas segregadas em dívida mobiliária e dívida contratual. Este nível de agregação 
também se aplica às despesas com amorƟzação da dívida e refinanciamento.  
 
Déficit  
Demonstra a diferença negaƟva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o 
caso. Equivale à diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha 
Subtotal com Refinanciamento (XII) das despesas. Se as receitas realizadas forem superiores às 
despesas empenhadas, essa diferença será lançada na linha Superavit (XIII). Nesse caso, a linha 
Déficit (VI) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou nulo. O déficit 
é apresentado junto às receitas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço Orçamentário.  
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Saldos de Exercícios Anteriores  
Demonstra o valor dos recursos provenientes de exercícios anteriores que serão uƟlizados para 
custear despesas do exercício corrente. Estão compreendidos nessa rubrica: a. Recursos 
arrecadados em exercícios anteriores; b. Superávit financeiro de exercícios anteriores; c. Créditos 
adicionais autorizados nos úlƟmos quatro meses do exercício anterior ao de referência e 
reabertos no exercício de referência  
 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  
Demonstra os valores arrecadados em exercícios anteriores que serão uƟlizados para custear 
despesas de beneİcios previdenciários do RPPS do exercício corrente, permiƟndo o equilíbrio 
na aprovação da Lei Orçamentária. A classificação orçamentária criada para essa finalidade é a 
“9990.00.00 – Recursos arrecadados em exercícios anteriores - RPPS”, que se encontra disponível 
na relação de naturezas de receitas, conforme estabelecido na Portaria Conjunta STN/SOF nº 
163/2001. No caso do RPPS, inicialmente há mais receitas do que pagamentos de beneİcios 
(fase de capitalização). Para que haja equilíbrio orçamentário, a diferença de valores é lançada 
como reserva do RPPS do lado da despesa orçamentária. Entretanto, a parƟr de determinado 
momento, é provável que haja mais despesas do que receitas, fazendo-se necessário uƟlizar os 
recursos que foram anteriormente capitalizados. Deste modo, a parcela de recursos de exercícios 
anteriores que será uƟlizada para complementar os pagamentos de aposentadorias e pensões 
poderá ser incluída na previsão da receita para fins de equilíbrio orçamentário. Ressalta-se que, 
quando da elaboração do projeto de lei orçamentária, estes recursos arrecadados em exercícios 
anteriores ainda não podem ser classificados como superávit financeiro, já que este só pode ser 
obƟdo ao final do exercício. Assim, tais recursos poderão ser incluídos na coluna de previsão 
inicial, para fins de demonstração do equilíbrio na aprovação do orçamento. Todavia, não são 
passíveis de execução, por já terem sido arrecadados em exercícios anteriores. Na execução do 
orçamento, estes recursos serão lançados como superávit financeiro no Balanço Orçamentário 
na coluna de receita realizada.  
 
Superávit Financeiro de exercícios anteriores 
Conforme previsto no art. 43 da Lei nº 4.320/1964, o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior consƟtui fonte para abertura de crédito adicional. Tais valores 
não são considerados na receita orçamentária do exercício de referência nem serão 
considerados no cálculo do déficit ou superávit orçamentário já que foram arrecadados em 
exercícios anteriores. Apresenta valores somente nas colunas Previsão Atualizada e Receita 
Realizada e deverá corresponder ao valor uƟlizado para a abertura de créditos adicionais e ao 
valor que será uƟlizado para o empenho de despesas, respecƟvamente. Assim, registra o valor 
de recursos provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores, idenƟficados no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior ao de referência, que está sendo uƟlizado como fonte 
de recursos para abertura de créditos adicionais. Apresentará valores somente nas colunas que 
se referem à previsão atualizada e à receita realizada até o bimestre e deverão corresponder ao 
valor da execução dos referidos créditos adicionais.  
 
Reabertura de Créditos Adicionais 
 Corresponde aos créditos adicionais autorizados nos úlƟmos quatro meses do exercício anterior 
que forem reabertos no exercício de referência, observado o saldo remanescente5. Somente 
deverão ser levados ao balanço os valores efeƟvamente reabertos.  
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS  
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Dotação Inicial  
Demonstra os valores dos créditos iniciais conforme consta na Lei Orçamentária Anual (LOA). Os 
valores registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, pois 
refletem a posição inicial do orçamento previsto na LOA.  
 
Dotação Atualizada  
Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais abertos ou reabertos durante o 
exercício de referência e às atualizações monetárias efetuadas após a data da publicação da LOA, 
deduzidos das respecƟvas anulações e cancelamentos. Se não ocorrerem eventos que 
ocasionem a atualização da despesa, a coluna Dotação Atualizada apresentará os mesmos 
valores da coluna Dotação Inicial.  
 
Despesas Empenhadas  
Demonstra os valores das despesas empenhadas no exercício, inclusive das despesas em 
liquidação, liquidadas ou pagas. Considera-se despesa orçamentária executada a despesa 
empenhada.  
 
Despesas Liquidadas  
Demonstra os valores das despesas liquidadas no exercício de referência, inclusive das despesas 
pagas. Não inclui os valores referentes à liquidação de restos a pagar não processados.  
 
Despesas Pagas  
Demonstra os valores das despesas pagas no exercício de referência. Não inclui os valores 
referentes ao pagamento de restos a pagar, processados ou não processados.  
 
Despesas Correntes  
Despesas Correntes são as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou 
aquisição de um bem de capital.  
 
Despesas de Capital  
Despesas de Capital são as despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição 
de um bem de capital.  
 
Reserva de ConƟngência  
Reserva de ConƟngência é a desƟnação de parte das receitas orçamentárias para o atendimento 
de passivos conƟngentes e outros riscos, bem como eventos fiscais imprevistos, inclusive para a 
abertura de créditos adicionais.  
 
Reserva do RPPS  
Reserva do RPPS é a desƟnação de parte das receitas orçamentárias do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) para o pagamento de aposentadorias e pensões futuras. Ressalta-se 
que a diferença entre a reserva do RPPS e a reserva de conƟngência está na subfunção, 
idenƟficadas pelos códigos 997 e 999, respecƟvamente, conforme a Portaria Conjunta STN/SOF 
nº 163/2001. Ressalta-se ainda que esta rubrica se desƟna a evidenciar a reserva/guarda de um 
recurso que será uƟlizado para custear despesas futuras, não havendo execução de fato 
(empenho, liquidação ou pagamento) nesta rubrica.  
 
AmorƟzação da Dívida/ Refinanciamento 
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Demonstra o valor da despesa orçamentária decorrente do pagamento ou da transferência de 
outros aƟvos para a quitação do valor principal da dívida, inclusive de seu refinanciamento. Os 
valores referentes à amorƟzação da dívida pública deverão ser segregados em operações de 
crédito internas e externas, e estas segregadas em dívida mobiliária e dívida contratual. Este 
nível de agregação também se aplica às receitas com operações de crédito e refinanciamento. 
 
Superávit  
Demonstra a diferença posiƟva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o 
caso. Equivale à diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha 
Subtotal com Refinanciamento (XII) das despesas. Se as despesas empenhadas forem superiores 
às receitas realizadas, essa diferença será lançada na linha Déficit (VI). Nesse caso, a linha 
Superávit (XIII) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou nulo. O 
superávit é apresentado junto às despesas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço 
Orçamentário. 
 
Quadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados 
Inscritos em Exercícios Anteriores  
Compreende o valor de restos a pagar não processados relaƟvos aos exercícios anteriores, exceto 
os relaƟvos ao exercício imediatamente anterior, que não foram cancelados porque Ɵveram seu 
prazo de validade prorrogado. 
 
Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Anterior 
Compreende o valor de restos a pagar não processados relaƟvos ao exercício imediatamente 
anterior que não foram cancelados porque Ɵveram seu prazo de validade prorrogado. 
  
Liquidados  
Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição.  
 
Pagos  
Compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição e pagos. 
 
Cancelados  
Compreende o cancelamento de restos a pagar não processados por insuficiência de recursos, 
pela inscrição indevida ou para atender disposiƟvo legal.  
 
Saldo a Pagar  
Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde 
aos valores inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao 
longo do exercício de referência. Ressalta-se que a parcela do saldo que Ɵver sido liquidada ao 
longo do exercício de referência será transferida para restos a pagar processados no início do 
exercício seguinte.  
 
Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados  
Inscritos em Exercícios Anteriores  
Compreende o valor de restos a pagar processados relaƟvos aos exercícios anteriores, exceto os 
relaƟvos ao exercício imediatamente anterior, que não foram cancelados porque Ɵveram seu 
prazo de validade prorrogado.  
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Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Anterior  
Compreende o valor de restos a pagar processados relaƟvos ao exercício imediatamente anterior 
que não foram cancelados porque Ɵveram seu prazo de validade prorrogado.  
 
Pagos  
Compreende o valor dos restos a pagar processados pagos.  
 
Cancelados  
Compreende o cancelamento de restos a pagar processados por insuficiência de recursos, pela 
inscrição indevida ou para atender disposiƟvo legal.  
 
Saldo a Pagar  
Compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos. Corresponde 
aos valores inscritos nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao 
longo do exercício de referência.  
 
b.4.Novas normas e políƟcas contábeis alteradas:  
Não houve mudanças nas políƟcas contábeis que impliquem em alterações significaƟvas no 
balanço orçamentário.  
 
b.5.Julgamentos pela aplicação das políƟcas contábeis:  
Não houve julgamentos pela aplicação de políƟcas contábeis que interferissem no balanço 
orçamentário. 
 
c) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ATRAVÉS DAS REFERÊNCIAS CRUZADAS: 
 
c.1. Referências cruzadas e notas explicaƟvas:  
A seguir serão apresentadas de forma sistemáƟca as referências cruzadas com o ơtulo “Nota” 
seguida do respecƟvo número, baseadas em grupos de contas ou informações do balanço 
facilitando a interpretação dos usuários: 
 

 
 
 

(NOTA 1) 

(NOTA 2) 

(NOTA 7) 
(NOTA 3) 
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Nota 1) RECEITAS CORRENTES: 
O resultado da receita corrente apresentado na coluna de saldo ao final do exercício foi de R$ - 
1.662.754,50, o que representa déficit de arrecadação corrente.  
 
Nota 2) RECEITAS DE CAPITAL:  
O resultado das receitas de capital apresentado na coluna de saldo ao final do exercício foi de R$ 
0,00.  
 
Nota 3) TOTAL DAS RECEITAS:  
O total de receitas previstas para o exercício, conforme Lei Orçamentária Anual, foi de R$ 
1.110.000,00. Sendo arrecadado o valor de R$ 1.662.754,50, o que gerou superávit de 
arrecadação de R$ 552.754,50. Desta forma, o coeficiente geral de arrecadação entre a previsão 
atualizada e a receita arrecadada foi de 149,80%. 
 

 
Nota 4) DESPESAS CORRENTES:  
O resultado da execução das despesas correntes, frente a dotação autorizada foi de R$ 
3.620.435,40.  
 
Nota 5) DESPESAS DE CAPITAL:  
O resultado da execução das despesas de capital, frente a dotação autorizada foi de R$ 
82.351,80. 
  
Nota 6) TOTAL DAS DESPESAS:  
A despesa total autorizada foi de R$ 6.807.000,00, somando-se os créditos adicionais tem-se o 
valor de R$ 3.885.512,00. O valor total empenhado foi de R$ 3.702.787,20, o liquidado R$ 
3.702.787,20, e o pago R$ 3.678.120,77. A economia orçamentária foi de R$ 182.724,80. O 
coeficiente de execução foi de 95,30%.  
 
Nota 7) RESULTADO ORÇAMENTÁRIO:  
Ao aplicarmos a fórmula da execução orçamentária que compara as receitas arrecadadas (R$ 
1.662.754,50), menos as despesas empenhadas (R$ 3.702.787,20) houve um déficit de execução 

(NOTA 4) 

 

(NOTA 4) 

(NOTA 5) 

(NOTA 6) 
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orçamentária na ordem de R$ 2.040.032,70. As transferências financeiras recebidas por esta 
enƟdade perfazem o total de R$ 2.270.000,00, as quais deram suporte para a execução da 
despesa, acima da capacidade de arrecadação orçamentária prevista para a enƟdade. Desta 
forma, o resultado da execução orçamentária da enƟdade, ao incorporarmos os valores das 
transferências financeiras, será de R$ 229.967,30, superavitário. 
 
 

 
 
Nota 8) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:  
Os restos a pagar não processados inscritos em anos anteriores totalizaram R$ 0,00. Os restos a 
pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior somaram R$ 0,00. 
Foram liquidados no exercício o valor de R$ 0,00, e pagos R$ 0,00. Foi cancelado o montante de 
R$ 0,00, restando de saldo o valor de R$ 0,00. 
  
Nota 9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:  
Os restos a pagar processados inscritos em exercícios anteriores totalizaram R$ 0,00, e inscritos 
em 31 de dezembro do exercício anterior, R$ 32.829,38. Deste montante, foram pagos R$ 
32.829,38 e cancelados R$ 0,00, restando de saldo a pagar R$ 0,00. 
 
d) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES:  
d.1.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre 
o desempenho e o direcionamento das operações da enƟdade no futuro:  
Não houve registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao 
desempenho futuro das operações da enƟdade.  
 
d.2.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros:  
Não houve ajustes decorrentes de omissões e erros de registro que mereçam apontamentos 
quanto a este balanço. 
 

(NOTA 8) 

(NOTA 9) 
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e) INFORMAÇÕES ADICIONAIS EXIGIDAS PELA RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 299/2025 E PELO ÍNDICE 
DE CONSISTÊNCIA E CONVERGÊNCIA CONTÁBIL (ICC) DO TCE-PE: 
 
e.1.Estrutura e Apresentação das Demonstrações Contábeis:  
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-
PE, apresentando quadro principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica 
e origem. O demonstraƟvo evidencia a previsão inicial da receita, a previsão atualizada para o 
exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, receitas 
de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de 
crédito/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores 
(uƟlizados para créditos adicionais). Quanto aos desembolsos, este demonstraƟvo detalha a 
despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação 
inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, 
as despesas pagas e o saldo das dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, 
despesas de capital, reserva de conƟngência, reserva de RPPS, subtotal das despesas, 
amorƟzação da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com 
refinanciamento e superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um 
quadro da execução dos restos a pagar não processados e um quadro de restos a pagar 
processados e inclui no quadro da execução dos restos a pagar não processados constando: os 
restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, 
liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstraƟvo evidencia em caso de desequilíbrio 
orçamentário o déficit decorrente da uƟlização do superávit financeiro de exercícios anteriores 
para abertura de créditos adicionais ou pela reabertura de créditos adicionais, especificamente 
os créditos especiais e extraordinários que Ɵveram o ato de autorização promulgado nos úlƟmos 
quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstraƟvo apresenta consistência entre as contas 
filhas e mães dos grupos de contas. 
 
e.2.Detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias em quadros complementares 
seguindo o modelo do Balanço Orçamentário aprovado pela STN: 
 

 
 
 
e.3.UƟlização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou 
Extraordinários: Não houve abertura de crédito adicional uƟlizando a fonte de equilíbrio 
Superávit Financeiro. Não houve também a reabertura de saldos de dotações devido a créditos 
adicionais especiais ou extraordinário abertos nos úlƟmos quatro meses do exercício de 2024. 
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e.4.Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA:  
Não houve atualização monetária autorizada por lei uƟlizada neste demonstraƟvo que jusƟfique 
alteração da previsão atualizada da receita.  
 
e.5.Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados:  
Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para restos 
a pagar processados conforme determinação do MCASP, pág. 494.  
 
e.6.Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores uƟlizados para financiar as Despesas 
Orçamentárias do Exercício Corrente:  
Não houve uƟlização Recursos Superávit Financeiro vindo Exercícios Anteriores uƟlizados para 
financiar as Despesas Orçamentárias do Exercício Corrente. 
  
e.7. Superávit ou déficit orçamentário decorrente do RPPS:  
Não se aplica a DemonstraƟvos isolados, está demonstrado na Nota ExplicaƟva do Balanço 
Orçamentário consolidado.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

L
E

SA
N

D
R

O
 PA

L
M

E
IR

A
 D

E
 V

A
SC

O
N

C
E

L
O

S L
E

IT
E

, JO
SE

 JO
SIV

A
L

D
O

 R
U

FIN
O

 D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a3dc341f-bdb2-4bfc-a686-234f44b35712


